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AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 037/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A Câmara Municipal de Lajes/RN, com sede à localizada na Praça Manoel Januário Cabral, 

n° 54, Centro, Lajes/RN – CEP: 59535-000, inscrita no CNPJ nº.01.717.814/0001-04, por 

intermédio do Setor de Compras, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021, e as exigências  estabelecidas neste aviso e anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas 

as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA-LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/10/2023 

23h:59min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: compras.camaradelajesrn@gmail.com 

ou pessoalmente mediante protocolo 

RETIRADA DO TERMO DE REFERÊNCIA:  
SITE FECAM, SOLICITANDO NO E-

MAIL CITADO ACIMA, NA SALA DO 
SETOR DE COMPRAS. 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto desta Aviso de Dispensa a contratação de empresa especializada na área 

específica de educação para a realização de curso de redação para os alunos devidamente 

interessados. Com objetivo do atendimento e desenvolvimento da aprendizagem, suporte 

pedagógico e formação na área de Redação, tendo como público-alvo alunos matriculados 

na rede pública municipal e estadual que residem no município, para atender as 

necessidades da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN. 

1.1 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN, para 

exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão: 01 – Poder Legislativo;  

Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes;  
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Função: 01 – Legislativa;  

Sub-função: 031 – Ação Legislativa;  

Programa: 0001 – Processo Legislativo; 

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal; 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos. 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1 O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: compras.camaradelajesrn@gmail.com, preferencialmente fazendo referência ao AVISO 

DE DISPENSA. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços: 

19/10/2023 às 23:59h. 

3.1.2 O não envio dos Documentos de Habilitação junto com a Proposta de Preços 

desclassificará a proposta apresentada. 

3.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

3.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

3.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

3.2.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

3.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.2.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido por 

órgão competente nos termos de Leis específicas.  

3.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

3.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
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3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

3.3.2. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.3.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante 

certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, 

bem como de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; (INSS), 

por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 8.302, de 4 de setembro 

de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da Portaria PGFN/RFB – 3193, de 

27.11.2017. 

3.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 

a empresa for sediada. 

3.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 

empresa for sediada 

3.3.8.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão; 

3.3.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

3.3.9.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual ou municipal. 

3.3.10. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
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quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

4.0 PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO: 

4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no anexo II 

deste Aviso, juntamente com so Documentos de Habilitação. 

 

4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do Termo 

de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

4.3 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Compras através do e-mail 

compras.camaradelajesrn@gmail.com até às 23h59min do dia 19 de outubro de 2023, ou 

entregues pessoalmente mediante protocolo até às 13h00min do dia 19 de outubro de 2023. 

 5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

6.1 Poderá a Câmara municipal revogar o presente Termo da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

6.2 A Câmara Municipal deverá anular o presente Termo da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenizaç ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Lajes/RN. 

 

 

Lajes/RN, 16 de outubro de 2023 

 

 

 

EDCLEI GUSTAVO DE LIMA 

Responsável por compras 
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ANEXO I 

Termo de Referência 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa especializada na área específica de educação para a 

realização de curso de redação para os alunos devidamente interessados. Com objetivo 

do atendimento e desenvolvimento da aprendizagem, suporte pedagógico e formação na 

área de Redação, tendo como público-alvo alunos matriculados na rede pública municipal 

e estadual que residem no município, para atender as necessidades da Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

1.2. Para execução dos serviços e consecução dos objetivos acima mencionados, a 

empresa deverá disponibilizar no mínimo um funcionário para executar, coordenar, 

fiscalizar e analisar os serviços implantados pelos setores envolvidos. 

 

1.3. Os serviços deverão ser executados em qualquer dia da semana conforme a 

necessidade Câmara Municipal. 

1.4. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela acima 

e observadas os esclarecimentos constantes neste termo de referência. 

1.5. Verificada a falta de qualidade dos serviços ofertados fica a CONTRATADA 

responsável por efetuar as devidas correções para a perfeita execução sem qualquer ônus 

adicional. 

1.6. O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e da Lei n° 14.133/2021, prorrogável na 

forma dos art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

 

 

 

 

1 

Realização de Curso de Redação. Público-

alvo: alunos matriculados na rede municipal 

e alunos matriculados na rede estadual, que 

residem no Município de Lajes/RN. 

Período: 01 (um) mês. 

• As aulas ocorrerão 2 vezes por 

semana, na modalidade presencial;  

• Incluso Coordenação Pedagógica e 

material de apoio pedagógico. 

 

 

 

 

Mês 

 

 

 

 

01 

  

VALOR TOTAL:  
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1.7. A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através 

de consultas nos preços praticados pela administração pública e com empresas do 

mercado pertencentes ao ramo de atividade do objeto deste termo junto com a seleção 

da proposta mais vantajosa.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

2.1. A contratação dos serviços em questão se justifica pelo interesse público visando 
atender o desenvolvimento dos trabalhos desempenhados pela Escola do Legislativo. 

Considerando que a Câmara Municipal de Lajes, em conjunto com as equipes gestoras 

das escolas municipais, coordenadores pedagógicos, professores e demais integrantes do 

magistério público municipal resolveram, em comum acordo, buscar capacitação em 

Redação. 

2.2. A realização de um curso de redação para alunos da rede pública municipal e estadual 

do município de Lajes/RN, promovido pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal, 
é uma iniciativa de extrema importância para o desenvolvimento educacional, social e 

cidadão de nossa comunidade. Nesse contexto, a contratação de uma empresa 

especializada na área de educação se faz necessária, e apresentamos as seguintes 

justificativas: 

• Melhoria na Qualidade da Educação: A redação é uma habilidade fundamental 

para o sucesso acadêmico e profissional. Investir na capacitação de alunos em 

redação contribui para elevar a qualidade da educação no município, capacitando 

os estudantes com habilidades essenciais para a sua formação. 

 

• Desenvolvimento de Habilidades Críticas e Comunicativas: A redação não se 

limita apenas ao domínio da língua escrita, mas também ao desenvolvimento de 

habilidades críticas e comunicativas. Um curso de redação contribui para o 

aprimoramento da capacidade de expressão, argumentação e pensamento crítico 
dos alunos. 

 

• Inclusão e Igualdade de Oportunidades: Ao direcionar esse curso para alunos 

da rede pública, estamos promovendo a inclusão e igualdade de oportunidades 

educacionais. Muitas vezes, esses alunos têm menos acesso a recursos 

educacionais de qualidade, e a oferta desse curso busca minimizar essa 
desigualdade. 

 

• Preparação para a Vida Cidadã: A redação desempenha um papel fundamental 

na formação de cidadãos conscientes e participativos. Capacitar os alunos em 
redação os torna mais aptos a participar ativamente na vida da comunidade, 

incluindo processos democráticos e debates públicos. 
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• Apoio Pedagógico e Formação Profissional: Uma empresa especializada na 

área de educação pode oferecer suporte pedagógico de qualidade, incluindo 

materiais didáticos, metodologias de ensino eficazes e formação profissional para 

os docentes envolvidos. 

 

• Aprimoramento da Escola do Legislativo: A Escola do Legislativo da Câmara 

Municipal de Lajes/RN, ao promover esse curso, demonstra seu 

comprometimento com a educação e formação cidadã. A contratação de uma 

empresa especializada ajuda a garantir a excelência na oferta desse serviço. 

 

2.3. A formação continuada busca ainda contornar as dificuldades encontradas no dia a 
dia por nossos alunos, ressalto que também serão contemplados os alunos que têm o 

objetivo de ingressar no Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Norte (IFRN), por meio do exame de seleção e também aqueles que desejam 

fazer o curso preparatório para o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), 

vislumbrando um ingresso acadêmico em curso superior.  

2.4. Portanto, a contratação de uma empresa especializada na área de educação para a 

realização de um curso de redação para os alunos da rede pública municipal e estadual de 

Lajes/RN é justificável em virtude dos benefícios educacionais, sociais e cidadãos que 

essa iniciativa proporcionará. Proporcionando o desenvolvimento integral de nossos 

alunos e com a melhoria da qualidade da educação em nosso município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A contratação tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho 

e proporcionar aos alunos matriculados na rede pública municipal e estadual, residentes 

no município de Lajes/RN, a oportunidade de aprimorar suas habilidades de redação, 

contribuindo para seu crescimento acadêmico e profissional. 

 

3.2. A solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada que deverá 

oferecer os seguintes serviços: 

 

3.2.1. Desenvolvimento de um programa de curso abrangente que inclua técnicas 

de redação, gramática, estrutura textual e prática de escrita. 

 

3.2.2. Disponibilização de material didático e recursos de apoio adequados para 

os participantes. 

 

3.2.3. Realização de aulas presenciais ou on-line, com carga horária total a ser 

definida em conjunto com a contratante. 
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3.2.4. Acompanhamento individualizado dos alunos, incluindo avaliações 

periódicas e feedback construtivo. 

 

3.2.5. Fornecimento de certificados de conclusão do curso para os participantes. 

 

3.3. A empresa contratada deverá assegurar a qualidade e efetividade dos serviços 

prestados, garantindo o pleno atendimento das necessidades da Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de Lajes/RN. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Contratada deverá executar todos os serviços de acordo com este instrumento e em 

conformidade com as normas pertinentes, legislações vigentes e determinações dos 

serviços públicos locais. 

4.2. A prestação dos serviços deve ocorrer de forma presencial, admitindo-se o suporte 

aos alunos à distância por meio de ferramentas online. A execução in loco se dará na sede 

Câmara Municipal de Lajes/RN ou em outro local e horário a ser combinado entre as 

partes; 

4.3. A empresa deve possuir experiência comprovada na prestação de serviços de 

formação na área de redação. Deve ter registro legal e estar em conformidade com todas 

as leis e regulamentos aplicáveis. 

4.4. Equipe de Instrutores: Deve fornecer informações detalhadas sobre os instrutores 

que ministrarão o curso, incluindo suas qualificações, experiência e formação acadêmica 

na área de redação. A empresa deve garantir que os instrutores tenham habilidades 

pedagógicas para atender às necessidades dos alunos. 

4.5. A seleção da empresa especializada em educação para a realização do curso de 

redação será baseada em critérios como experiência, qualificação da equipe pedagógica, 

proposta de curso, referências e preço. 

4.6. Os Serviços deverão ser prestados necessariamente por uma equipe técnica da 

empresa contratada composta de no mínimo 01 (um) profissional com certificado de 

ensino superior.  

4.7. Os profissionais contratados deverão utilizar as estruturas de softwares e de 

equipamentos de informática que se encontre em funcionamento na Câmara municipal de 

Lajes /RN; 
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4.8. A Contratada deverá prestar declaração de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço; 

4.9. Apresentar Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes com 

o objeto, através de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 

Direito Público e/ou Privado. 

4.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 01 (um) mês; 

5.2. Os serviços in loco serão prestados na sede da Câmara Municipal no seguinte 

endereço: Praça Manoel Januário Cabral, nº 54, Bairro Centro, Lajes/RN. 

5.3. Conteúdo Programático: 

5.3.1. Apresentar um plano de curso detalhado, incluindo tópicos, objetivos de 

aprendizagem e métodos de ensino. 

5.3.2. O curso deve ser estruturado de forma a atender às necessidades dos alunos 

da rede pública municipal e estadual. 

5.4. Material Didático: 

5.4.1. Fornecer informações sobre os materiais didáticos que serão utilizados 

durante o curso. 

5.4.2. Garantir que os materiais sejam adequados ao nível de ensino dos alunos. 

 

5.5. Avaliação e Acompanhamento: 

5.5.1. Descrever os métodos de avaliação do progresso dos alunos ao longo do 

curso. 

5.5.2. Oferecer relatórios periódicos sobre o desempenho dos alunos. 

5.6. Recursos e Infraestrutura: 

5.6.1. Informar sobre os recursos e a infraestrutura necessários para a realização 

do curso, como salas de aula, equipamentos audiovisuais etc. 

5.6.2. Garantir que a empresa seja responsável por fornecer todos os recursos 

necessários. 
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5.7. Cronograma e Duração: 

5.7.1. Definir um cronograma claro para o curso, incluindo datas de início e 

término. 

5.7.2. Especificar a quantidade de horas de aula previstas e a frequência das aulas. 

5.8. Suporte Pedagógico: 

5.8.1. Descrever os serviços de suporte pedagógico que serão oferecidos aos 

alunos, como tutorias, plantões de dúvidas etc. 

5.9. Relatórios de Progresso: 

5.9.1. Definir a periodicidade e o formato dos relatórios de progresso que a 

empresa fornecerá à Câmara Municipal de Lajes/RN. 

5.5. QUANTO A QUALIDADE TÉCNICA 

5.5.1. O proponente deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, emitido por entidade pública ou privada atestando que a empresa já 

executou ou executa os serviços objeto do certame a ser contratado; 

 

5.5.2. Os atestados a que se referem os itens anteriores deverão conter no mínimo 

as seguintes informações: 

a) Identificação clara do emitente, ou seja, nome da empresa, CNPJ, 

Telefone, endereço, identificar a pessoa que assinou; 

b) Manifestação quando a qualidade e/ou satisfação dos serviços prestados; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.1. No objeto do contrato envidará a CONTRATADA todo empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem 

confiados, obrigando-se ainda a: 

6.1.2.  Executar os serviços licitados e contratados em estrita conformidade com 

as especificações contidas neste termo de referência, bem como as normas legais que 

regem a administração pública e dos órgãos de controle (TCE, TCU, STN, 

Ministérios, entre outros); 

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal contratado, para execução dos serviços, inclusive com os encargos 

trabalhistas, além de despesa como locomoção, hospedagem e alimentação quando 

se deslocam até a sede da Câmara municipal de Lajes/RN. 
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6.1.4. Desenvolver um programa de curso de redação que atenda às necessidades da 

Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN e ao público-alvo 

especificado. 

6.1.5. Fornecer material didático adequado, incluindo manuais, apostilas, recursos 

audiovisuais, e quaisquer outros materiais necessários para o curso. 

6.1.6. Disponibilizar instrutores ou professores qualificados na área de redação, que 

tenham as competências necessárias para ministrar o curso.  

6.1.7. Realizar as aulas de acordo com um cronograma previamente acordado, 

respeitando horários e datas estipulados.  

6.1.8. Oferecer suporte pedagógico aos alunos, incluindo sessões de dúvidas, 

revisões de trabalhos, e feedback regular.  

6.1.9. Acatar as normas administrativas impostas ao local de trabalho, como: 

identificação dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

6.1.10. Manter registros precisos de frequência dos alunos e do desempenho 

acadêmico ao longo do curso.  

6.1.11. Fornecer relatórios regulares de progresso à Escola do Legislativo da Câmara 

Municipal de Lajes/RN. 

6.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em 

até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece 

o art. 125, da Lei n° 14.133/21 e alterações; 

6.1.13. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados 

pela contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às 

obrigações da contratada; 

6.2.2. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 

6.2.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, 

objeto desta licitação; 

6.2.4.  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da 

nota fiscal no setor competente; 

6.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um 

funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o contrato; 
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6.2.6. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos 

serviços ora pactuados; 

 

6.2.7. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de 

eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção; 

 

6.2.8. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.2.9. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

 

6.2.10. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o 

prazo de validade vencido; 

6.2.11.  Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos 

serviços contratados. Fornecer um local adequado para a realização do curso, 

incluindo salas de aula, instalações e equipamentos necessários. 

6.2.12. Promover o curso junto aos alunos matriculados na rede pública municipal e 

estadual, de forma a garantir o alcance do público-alvo. 

6.2.13. Facilitar o acesso dos alunos matriculados na rede pública municipal e 

estadual ao curso de redação, fornecendo informações e orientações necessárias. 

6.2.14. Acompanhar o progresso dos alunos e garantir que a parceria com a empresa 

especializada esteja atingindo os objetivos estabelecidos. 

6.2.15. Cumprir com todos os termos e condições do contrato, incluindo o 

pagamento das despesas acordadas. 

6.2.16. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 137 a 139 

da Lei n° 14.133/21, observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais 

artigos da mesma Lei. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 
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7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

 

7.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

7.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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7.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

7.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto aos órgãos fiscalizadores de forma online. 

7.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados de forma online. 

 

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços instrumentos dispostos neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

7.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

I. não produziu os resultados acordados; 

II. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

7.3 DO RECEBIMENTO 
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7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a mera finalização de um 

mês, ou emissão de um relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, ou entrega 

de uma parcela específica, contado da comunicação escrita do contratado de término 

da execução ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

 

7.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

 

7.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

7.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.3.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 

7.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de fixado pelo fiscal do contrato, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.4. LIQUIDAÇÃO 

7.4.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) A data da emissão;  

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) O valor a pagar; e  

d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.4.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.4.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta  aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.4.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

7.5. PRAZO DE PAGAMENTO  

7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
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7.6. FORMA DE PAGAMENTO 

7.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, atestado os serviços pelo 

responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, desde que não haja 

fatos impeditivos provocados pelo contratado;  

 

7.6.2. Apresentação pela Contratada da Nota Fiscal, acompanhada da documentação 

de adimplência, relatório da execução dos serviços, que será analisada pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e que se estiver de 

acordo com as condições do contrato será atestada, caso contrário será diligenciada 

a contratada para os ajustes devidos; 

 

7.6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

7.6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Na fatura mensal deverá estar discriminada as alíquotas dos 

impostos e contribuições inclusos no preço; 

 

7.6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.6.6. Em caso de ocorrência de erros ou omissão por parte do contratado, o mesmo 

será comunicado pelo contratante, ficando o pagamento suspenso até serem sanadas 

as ocorrências; 

 

7.6.7. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento enquanto houver pendência de 

liquidação de qualquer obrigação financeira, em virtude de penalidades ou 

inadimplência; 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF ou outras ferramentas online;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio de consultas online, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante de 

forma online, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

8.13. Habilitação Jurídica:  

8.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

mailto:camaradelajes@hotmail.com
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8.13.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.13.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.13.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de advocacia ou pertinente 

ao ramo do objeto contrato, expedido por órgão competente nos termos de Leis 

específicas.  

8.13.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

8.14.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.14.5.. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

mailto:camaradelajes@hotmail.com
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8.14.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.14.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.14.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos do Orçamento 2023. 

9.2. Os recursos para pagamento dos serviços de que trata este termo, são oriundos 

das seguintes fontes de recursos:  

 

Órgão: 01 – Poder Legislativo;  

Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes;  

Função: 01 – Legislativa;  

Sub-função: 031 – Ação Legislativa;  

Programa: 0001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,  

Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos Não Vinculados de impostos. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Município de Lajes/RN, 16 de outubro de 2023. 

___________________________________________ 

JOSÉ JESSE LOPES 

Secretario Administrativo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na área específica de educação para a 

realização de curso de redação para os alunos devidamente interessados. Com objetivo 

do atendimento e desenvolvimento da aprendizagem, suporte pedagógico e formação na 

área de Redação, tendo como público-alvo alunos matriculados na rede pública municipal 

e estadual que residem no município, para atender as necessidades da Escola do 

Legislativo da Câmara Municipal de Lajes/RN. 

 

PROPOSTA: 

 

Valor Global da Proposta;  

 

Validade da Proposta 60 dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Cidade/Estado, de_ de 2023. 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ITEM DESCRIÇAO UND QUANT 
VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

Realização de Curso de Redação. Público-

alvo: alunos matriculados na rede municipal 

e alunos matriculados na rede estadual, que 

residem no Município de Lajes/RN. 

Período: 01 (um) mês. 

• As aulas ocorrerão 2 vezes por 

semana, na modalidade presencial;  

• Incluso Coordenação Pedagógica 

e material de apoio pedagógico. 

Mês 01 

 

 

 

VALOR TOTAL  
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